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PARECER Nº  891/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0159/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Noemi Nonato, que visa o 
aprimoramento das medidas disciplinares aplicáveis aos alunos das escolas públicas 
municipais.  
De acordo com o art. 1º da propositura, o Poder Público Municipal, com a 
cooperação do Poder Judiciário do Estado de São Paulo e do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, aperfeiçoará as medidas disciplinares aplicáveis aos alunos 
das escolas públicas municipais que praticarem atos infracionais disciplinares, tendo 
como parâmetros, para tanto, uma listagem prévia bem como uma discriminação 
em regulamento próprio dos atos infracionais disciplinares e das medidas 
disciplinares; que as medidas disciplinares serão, sempre que possível, vinculadas à 
prestação de serviços estritamente voltados à comunidade escolar e, ainda, que a 
aplicação das medidas disciplinares somente será permitida após autorização 
formal e por escrito do juiz e do promotor da Vara da Infância e Juventude, bem 
como dos pais ou responsáveis pelo aluno menor, nos moldes do entendimento 
firmado entre estes e o Poder Público Municipal.  
Nesta esteira, a propositura em análise, em princípio, não se mostra consentânea 
com a delimitação da competência legislativa desta Casa para, por iniciativa de 
vereador, dispor sobre a presente matéria.  
Com efeito, dispositivos que determinam ao Poder Executivo e ao Poder Judiciário a 
prática de atos concretos quando da formulação da política pública, tais como o 
aperfeiçoamento das medidas disciplinares aplicáveis aos alunos das escolas 
públicas municipais que praticarem atos infracionais disciplinares incluindo-as, em 
sua página pública, na rede mundial de computadores, não se configuram como 
diretriz, mas, sim, como interferência indevida na atividade própria e típica 
daqueles Poderes, que são a de administrar e julgar respectivamente, e, 
consequentemente, implicam em violação do princípio constitucional da 
independência e harmonia entre os Poderes, contemplado na Constituição Federal 
(art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado também na Lei Orgânica 
do Município (art. 6º).  
Frise-se que somente podem ser entendidos como diretriz dispositivos de conteúdo 
lato, orientativo, que enunciem padrões dos quais os elaboradores e/ou aplicadores 
das normas não poderão se desviar.  
A título ilustrativo e a fim de corroborar as assertivas ora expostas, verifique-se o 
entendimento recentemente exarado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, nos 
autos da ADIn nº 164.773-0/4-00, julgada em 19 de novembro de 2008, na qual 
restou reconhecida a interferência indevida do Legislativo na atividade típica do 
Executivo em razão da aprovação de lei de iniciativa parlamentar relacionada ao 
tema das políticas públicas:  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal de Presidente Prudente 
nº 6.757, de 07 de maio de 2008 que ‘Dispõe sobre a avaliação anual da 
efetividade das políticas públicas implementadas no Município de Presidente 
Prudente’ - Decorrente de projeto de iniciativa parlamentar e promulgada pela 
Câmara Municipal depois de rejeitado pelo Prefeito. Realmente, há que se 
reconhecer que a Câmara Municipal exorbitou no exercício da função legislativa, 
interferindo em atividade concreta do Poder Executivo - Afronta ao artigo 5º da 
Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. ...  
Com efeito, pelo teor da lei impugnada, verifica-se que são constituídos atos 
administrativos da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
em visível invasão da área de competência administrativa do Prefeito, violando o 
princípio da harmonia e independência dos Poderes, explicitado no artigo 5º da 
Constituição Estadual Paulista, princípio este que os Municípios devem acatar, nos 



moldes do artigo 144 do mesmo diploma: ‘São Poderes do Estado, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário’.  
‘Importa, na hipótese, isto sim, obstar a quebra da estrutura funcional diferenciada 
dos órgãos do Poder, permitindo a invasão de atribuição exclusiva do Executivo 
pelo Legislativo (art. 5º, da Constituição Estadual). Louvável a atitude do Poder 
Legislativo no sentido de buscar uma melhor fiscalização do exercício das atividades 
e da aplicação do dinheiro público no Município. Inviável, contudo, a fórmula 
encontrada pela Câmara Municipal, por fraturar o sistema jurídico constitucional do 
Estado (art. 144, da Constituição Estadual)’.” (grifamos)  
Por fim, registre-se que a forma de execução da política pública insere-se no 
âmbito das atribuições típicas e privativas do Executivo que, no exercício da 
discricionariedade que lhe é conferida pelo ordenamento jurídico, elegerá as formas 
que entender mais oportunas e convenientes.  
Ante o exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE, sem 
prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo 
Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
11/08/2010.  
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